
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NR 1. 073 DE 26 DE DEZmlIRO DE 1. 957. 

Concede uma subVenção anual de 
Cr3 40.000,00 à Soo1edade Re 

creat1va Poconeana. 

o pRESIDmT'E DA ASSmBLJll.A LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO: 

Faço saber que a ASGemb];~1a Legislativa do Estado decreta 
e. eu promulgo nos termos do parágrafo 2" do artigo 16 da Cons 
t1tuição do Estado a seguinte Lei: 

Artigo 1.0 _ Fioa ooncedida à Sooiedade Reoreàtiya Pooonea - -na, oom sMe na oidáae ae Pooon:~,uma subvençao anual. de -
Cr$ 40.000,00 (Que,l.°enta Mil Cruzeiros). 

A11:igo 20 _ Para ooorrer as despesas com execução aa pr~ 
senta lei,. fica O Poder Exec~ivo autorizado a abrir, no exer_ 
ol_cio de 1. 958, um crlidito especial de Cr$ 40.000,00 (Quarenta 
Mil Cruzeiro,,), com a anulação da dotação constante do nO 100 
da tabela de SUbvenções e-Auxilios da Secretaria de Educação, 
Cultura e Sadde, naquel.e ex~rcicio e nos exeroioios subsequen­
tes será consignado verba pr6pria no orçamento. 

Artigo)Q _ Esta lei entrará ~ vigor a 10 de janeiro de 
1. 958" revogadas às disposições ~ contrário. 

Assemb];~1a Legislativa do Estado, em Cuiabá, 26 de dezembm 
de 1. 957. 
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